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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

DC/SEFAZ./GAP./ 

 

MENSAGEM Nº 07, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº _______________ /2026 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso 

Projeto de Lei que dispõe sobre alteração das Leis, nº. 7.340 de 05 de dezembro de 2025, PPA - 

Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 – Alteração para 2026, nº 7.341 de 05 de 

dezembro de 2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2026 e dispõe 

sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos 

reais) correspondente a Fonte 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta, mediante 

utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº. 

4.320/64, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em Lei. 

O crédito destina-se a Atividades 2.113 – Manutenção das Atividades do 

Instituto de Previdência do Município referente Serviços de Água e Esgoto – Intra OFSS.  

Considerando que houve a inclusão no Anexo II – Tabelas de Escrituração 

Contábil – Auxiliares 2026 do Tribunal de Contas SP, a classificação 3.3.91.39.44 – Serviços de 

Água e Esgoto – Intra OFSS, no qual registra o valor das despesas realizadas com tarifas 

decorrentes da utilização dos Serviços de Água e Esgoto Operação Intra OFSS. A adequação da 

despesa como Intra-OFSS, justifica-se pelo fato de que o serviço é prestado por entidade 

integrante da administração pública municipal (Autarquia/SAEV), exigindo a modalidade de 

aplicação 91 conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

Ressaltamos que a abertura deste crédito especial não altera o equilíbrio 

financeiro do exercício, uma vez que os recursos provêm da anulação parcial da dotação de 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3.3.90.39), a qual já contemplava 

originariamente os valores para tais finalidades. Trata-se, portanto, de uma mera correção 

estrutural para fins de exatidão contábil e atendimento às exigências do sistema AUDESP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

DC/SEFAZ./GAP./ 

 

O valor de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) referente a Serviços de 

Água e Esgoto – Intra OFSS, será necessário a abertura do credito, tendo em vista não haver 

dotação orçamentaria. 

Adicionalmente, seguem para apreciação, os demonstrativos dos anexos que 

serão alterados por meio do referido Projeto de Lei. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, 

que submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

DC/SEFAZ./GAP./ 

 

PROJETO      DE       LEI        Nº   ________ /2026 

 
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 7.340, de 05 de 
dezembro de 2025, e n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, 
e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$2.500,00) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

   
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos II e III da Lei n° 7.340, 

de 05 de dezembro de 2025, Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da 

Lei n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2026. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 

Orçamento Anual do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – Votuprev, para o 

exercício de 2026 no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) destinados a: 

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga  
Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Função 09 – Previdência Social 
Sub Função 122 – Administração Geral 
Programa 0049 – Previdência Social dos Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
Atividade 2113 – Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes         
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
3.3.91.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor R$ 2.500,00 
 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a 

utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº. 

4.320/64, que resulta da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, a saber: 

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga  
Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
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Função 09 – Previdência Social 
Sub Função 122 – Administração Geral 
Programa 0049 – Previdência Social dos Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
Atividade 2113 – Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes         
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor R$ 2.500,00 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de janeiro de 2026. 
 
 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2151-44A0-9059-AB68

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 22/01/2026 14:54:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/2151-44A0-9059-AB68
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:40:45

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 17/2026 - chave de acesso: PROTM-570437-2X0W0S-2K0D0A, adicionado em 23/01/2026
às 09:40:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 17/2026, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 23/01/2026 às
09:40:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

 46.599.809/0001-82 

 ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

(SITUAÇÃO ATUAL) 

 PROGRAMA: 0049 PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES ESTATUTáRIOS DO MUNICíPIO DE VOTUPORANGA 

 
 Objetivo: Assegurar o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos estatutários e seus dependentes, 
 garantindo a proteção social no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), mediante gestão 
 eficiente, atuarialmente equilibrada e conforme a legislação vigente. 
 Justificativa: A gestão previdenciária, além de assegurar direitos fundamentais dos segurados, exige equilíbrio financeiro e 
 atuarial, transparência e conformidade com a Lei Complementar nº 199 de 21 de dezembro de 2011. visando 
 garantir a sustentabilidade do RPPS municipal, assegurar a proteção dos servidores e de seus dependentes, e 
 cumprir rigorosamente os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal na administração dos 
 recursos previdenciários. 

 Público Alvo: Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 

 Estratégia: 

 Restrição: 

 Gestor:  
 
 CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL 
 68.988.000,00 72.893.000,00 77.237.000,00 81.821.000,00 300.939.000,00 

 Indicador: Segurados 

 Sigla: Pess 

 Descr.Uni.Medid Pessoas 

 Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício  

 Recente Futuro 2026 2027 2028 2029 

 2660 2660 2660 2660 2660 2660 

 
 
 TOTAL DOS PROGRAMAS: 
 
 2026 2027 2028 2029 Total 
 68.988.000,00 72.893.000,00 77.237.000,00 81.821.000,00 300.939.000,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

 46.599.809/0001-82 

 ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

(SITUAÇÃO – APÓS APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI) 

 PROGRAMA: 0049 PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES ESTATUTáRIOS DO MUNICíPIO DE VOTUPORANGA 

 
 Objetivo: Assegurar o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos estatutários e seus dependentes, 
 garantindo a proteção social no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), mediante gestão 
 eficiente, atuarialmente equilibrada e conforme a legislação vigente. 
 Justificativa: A gestão previdenciária, além de assegurar direitos fundamentais dos segurados, exige equilíbrio financeiro e 
 atuarial, transparência e conformidade com a Lei Complementar nº 199 de 21 de dezembro de 2011. visando 
 garantir a sustentabilidade do RPPS municipal, assegurar a proteção dos servidores e de seus dependentes, e 
 cumprir rigorosamente os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal na administração dos 
 recursos previdenciários. 

 Público Alvo: Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 

 Estratégia: 

 Restrição: 

 Gestor:  
 
 CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL 
 68.988.000,00 72.893.000,00 77.237.000,00 81.821.000,00 300.939.000,00 

 Indicador: Segurados 

 Sigla: Pess 

 Descr.Uni.Medid Pessoas 

 Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício  

 Recente Futuro 2026 2027 2028 2029 

 2660 2660 2660 2660 2660 2660 

 
 
 TOTAL DOS PROGRAMAS: 
 
 2026 2027 2028 2029 Total 
 68.988.000,00 72.893.000,00 77.237.000,00 81.821.000,00 300.939.000,00 
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:42:22

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO I -
chave de acesso: PROTM-570466-2R1Q2Y-5N0H7M, adicionado em 23/01/2026 às 09:42:22.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 23/01/2026 às 09:42:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

 46.599.809/0001-82 

 ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

(SITUAÇÃO ATUAL) 

 PROGRAMA: 0049 PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES ESTATUTáRIOS DO MUNICíPIO DE VOTUPORANGA 

 
 Objetivo: Assegurar o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos estatutários e seus dependentes, 
 garantindo a proteção social no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), mediante gestão 
 eficiente, atuarialmente equilibrada e conforme a legislação vigente. 
 Justificativa: A gestão previdenciária, além de assegurar direitos fundamentais dos segurados, exige equilíbrio financeiro e 
 atuarial, transparência e conformidade com a Lei Complementar nº 199 de 21 de dezembro de 2011. visando 
 garantir a sustentabilidade do RPPS municipal, assegurar a proteção dos servidores e de seus dependentes, e 
 cumprir rigorosamente os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal na administração dos 
 recursos previdenciários. 

 Público Alvo: Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 

 Estratégia: 

 Restrição: 

 Gestor:  
 
 CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL 
 68.988.000,00 72.893.000,00 77.237.000,00 81.821.000,00 300.939.000,00 

 Indicador: Segurados 

 Sigla: Pess 

 Descr.Uni.Medid Pessoas 

 Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício  

 Recente Futuro 2026 2027 2028 2029 

 2660 2660 2660 2660 2660 2660 

 
 
 TOTAL DOS PROGRAMAS: 
 
 2026 2027 2028 2029 Total 
 68.988.000,00 72.893.000,00 77.237.000,00 81.821.000,00 300.939.000,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

 46.599.809/0001-82 

 ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

(SITUAÇÃO – APÓS APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI) 

 PROGRAMA: 0049 PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES ESTATUTáRIOS DO MUNICíPIO DE VOTUPORANGA 

 
 Objetivo: Assegurar o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos estatutários e seus dependentes, 
 garantindo a proteção social no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), mediante gestão 
 eficiente, atuarialmente equilibrada e conforme a legislação vigente. 
 Justificativa: A gestão previdenciária, além de assegurar direitos fundamentais dos segurados, exige equilíbrio financeiro e 
 atuarial, transparência e conformidade com a Lei Complementar nº 199 de 21 de dezembro de 2011. visando 
 garantir a sustentabilidade do RPPS municipal, assegurar a proteção dos servidores e de seus dependentes, e 
 cumprir rigorosamente os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal na administração dos 
 recursos previdenciários. 

 Público Alvo: Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 

 Estratégia: 

 Restrição: 

 Gestor:  
 
 CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL 
 68.988.000,00 72.893.000,00 77.237.000,00 81.821.000,00 300.939.000,00 

 Indicador: Segurados 

 Sigla: Pess 

 Descr.Uni.Medid Pessoas 

 Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício  

 Recente Futuro 2026 2027 2028 2029 

 2660 2660 2660 2660 2660 2660 

 
 
 TOTAL DOS PROGRAMAS: 
 
 2026 2027 2028 2029 Total 
 68.988.000,00 72.893.000,00 77.237.000,00 81.821.000,00 300.939.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:42:27

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO II -
chave de acesso: PROTM-570492-8R2D8Z-1F3T4V, adicionado em 23/01/2026 às 09:42:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 23/01/2026 às 09:42:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
 46.599.809/0001-82 
 ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029 
 UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
(SITUAÇÃO EM 15/01/2026)  
 
 PROGRAMA: 0049PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES ESTATUTáRIOS DO MUNICíPIO DE VOTUPORANGA 
 Objetivo: Assegurar o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos estatutários e seus dependentes, garantindo a proteção social no âmbito do Re 
 e Próprio de Previdência Social (RPPS), mediante gestão eficiente, atuarialmente equilibrada e conforme a legislação vigente. 
 Justificativa: A gestão previdenciária, além de assegurar direitos fundamentais dos segurados, exige equilíbrio financeiro e atuarial, transparência e conformidade com a Lei 
 mplementar nº 199 de 21 de dezembro de 2011. visando garantir a sustentabilidade do RPPS municipal, assegurar a proteção dos servidores e de seus depend 
 tes, e cumprir rigorosamente os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal na administração dos recursos previdenciários. 
 Público Alvo: Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
 Indicador: Segurados 
 Sigla: Pess Descr.Uni.Medida: Pessoas 
 Fonte da informação:  
 Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício  
 Recente Futuro 2026 2027 2028 2029 
 2660 2660 2660 2660 2660 2660 

 ODS 
 Objetivo: 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares 
 

 Meta: 101 - Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo 
 com menos de US$ 1,25 por dia 
 
 ODS 
 Objetivo: 8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos 
 

 Meta: 168 - Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo o 
 trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários  
 
 ODS 
 Objetivo: 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 
 construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis 
 
 Meta: 241 - Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos  
 

 ODS 
 Objetivo: 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 
 construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis 
 
 Meta: 244 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis  
 
 
 Ação: 2113Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 Tipo: Atividade 
 Produto: Pessoas Asseguradas Unid. Medid Pess 
 Função: 09 Previdência Social Sub Função: 122 Administração Geral 
 Unid. Executor 040100 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNIC. DE VOTUPORANGA - VOTUPREV 
 Meta Física Relativa a: "Pessoas Asseguradas" medida em: "Pess" 
 2026 2027 2028 2029 
 2660 2660 2660 2660 

 Custo Estimado para a Ação 
 2026 2027 2028 2029 Total 
 24.148.000,00 27.448.000,00 32.173.000,00 37.005.000,00 120.774.000,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
 46.599.809/0001-82 
 ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029 
 UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
(SITUAÇÃO – APÓS APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI)  
 
 PROGRAMA: 0049PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES ESTATUTáRIOS DO MUNICíPIO DE VOTUPORANGA 
 Objetivo: Assegurar o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores públicos estatutários e seus dependentes, garantindo a proteção social no âmbito do Re 
 e Próprio de Previdência Social (RPPS), mediante gestão eficiente, atuarialmente equilibrada e conforme a legislação vigente. 
 Justificativa: A gestão previdenciária, além de assegurar direitos fundamentais dos segurados, exige equilíbrio financeiro e atuarial, transparência e conformidade com a Lei 
 mplementar nº 199 de 21 de dezembro de 2011. visando garantir a sustentabilidade do RPPS municipal, assegurar a proteção dos servidores e de seus depend 
 tes, e cumprir rigorosamente os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal na administração dos recursos previdenciários. 
 Público Alvo: Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
 Indicador: Segurados 
 Sigla: Pess Descr.Uni.Medida: Pessoas 
 Fonte da informação:  
 Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício  
 Recente Futuro 2026 2027 2028 2029 
 2660 2660 2660 2660 2660 2660 

 ODS 
 Objetivo: 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares 
 

 Meta: 101 - Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo 
 com menos de US$ 1,25 por dia 
 
 ODS 
 Objetivo: 8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos 
 

 Meta: 168 - Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo o 
 trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários  
 
 ODS 
 Objetivo: 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 
 construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis 
 
 Meta: 241 - Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos  
 

 ODS 
 Objetivo: 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 
 construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis 
 
 Meta: 244 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis  
 
 
 Ação: 2113Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 Tipo: Atividade 
 Produto: Pessoas Asseguradas Unid. Medid Pess 
 Função: 09 Previdência Social Sub Função: 122 Administração Geral 
 Unid. Executor 040100 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNIC. DE VOTUPORANGA - VOTUPREV 
 Meta Física Relativa a: "Pessoas Asseguradas" medida em: "Pess" 
 2026 2027 2028 2029 
 2660 2660 2660 2660 

 Custo Estimado para a Ação 
 2026 2027 2028 2029 Total 
 24.148.000,00 27.448.000,00 32.173.000,00 37.005.000,00 120.774.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:42:31

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO III -
chave de acesso: PROTM-570526-4H8H2W-5B8T2T, adicionado em 23/01/2026 às 09:42:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO III, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 23/01/2026 às 09:42:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:42:35

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO IV -
chave de acesso: PROTM-570557-1N8J5X-7D5I3Z, adicionado em 23/01/2026 às 09:42:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO IV, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 23/01/2026 às 09:42:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CODIFICAÇÃO
NOM

E DO CÓDIGO
FUNÇÃO

Classificação OCP (Art. 141, Lei nº 14.133/2021)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:42:40

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO V -
chave de acesso: PROTM-570585-6U3W8F-6H4C6O, adicionado em 23/01/2026 às 09:42:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO V, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 23/01/2026 às 09:42:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 17/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 17/2026, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 23/01/2026 às 16:44:31.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga |6

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 26 DE JANEIRO DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
SEGUNDA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 13/2026 - 23/01/2026
Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.340, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025, E N° 7.341, DE 05
DE DEZEMBRO DE 2025, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$263.000,00.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

PROJETO DE LEI Nº 14/2026 - 23/01/2026
Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.340, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025, E N° 7.341, DE 05
DE DEZEMBRO DE 2025, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$206.000,00.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

2

PROJETO DE LEI Nº 15/2026 - 23/01/2026
Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.340, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025, E N° 7.341, DE 05
DE DEZEMBRO DE 2025, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$344.000,00.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

3

PROJETO DE LEI Nº 16/2026 - 23/01/2026
Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.340, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025, E N° 7.341, DE 05
DE DEZEMBRO DE 2025, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$556.000,00.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

4

PROJETO DE LEI Nº 17/2026 - 23/01/2026
Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.340, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025, E N° 7.341, DE 05
DE DEZEMBRO DE 2025, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$2.500,00.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

5

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 26 DE JANEIRO DE 2026
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento CONVITE PARA A 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 2026 - DOV,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
128/2026 em 23/01/2026 às 16:53:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 17/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

DANIEL DAVID 26/01/2026
15:21:52

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 26/01/2026
16:51:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-574904-2L0N0D-2G2F7P, adicionado em 26/01/2026 às 14:01:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
128/2026 em 26/01/2026 às 14:01:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 17/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

DANIEL DAVID 26/01/2026
15:21:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 26/01/2026
15:03:19

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-574933-6X3L4A-2Z0F6H, adicionado em 26/01/2026 às 14:02:07.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 26/01/2026 às 14:02:07.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 17/2026, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

DANIEL DAVID 26/01/2026
15:21:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 26/01/2026
17:12:42

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-574963-0G1X1I-4X5D7U, adicionado em 26/01/2026 às 14:02:22.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 26/01/2026 às 14:02:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 08 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 17/2026  

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração das Leis nº 7.340, de 05 de dezembro de 2025, e 

n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, e abertura de Crédito adicional Especial no 

valor de R$ 2.500,00. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PROJETO DE LEI Nº 

17/2026- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.340, DE 05 DE 

DEZEMBRO DE 2025, E N° 7.341, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025, E 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE 

R$2.500,00. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

17/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre alteração das Leis nº 

7.340, de 05 de dezembro de 2025, e n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, e 

abertura de Crédito adicional Especial no valor de R$ 2.500,00”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o incluso 

Projeto de Lei dispõe sobre alteração das Leis, nº. 7.340 de 05 de dezembro de 2025, 

PPA - Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 – Alteração para 2026, nº 7.341 

de 05 de dezembro de 2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício 

de 2026 e dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) correspondente a Fonte 04 – Recursos 

Próprios da Administração Indireta, mediante utilização dos recursos nos termos 

previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº. 4.320/64, os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

autorizados em Lei. 

 

O crédito destina-se a Atividades 2.113 – Manutenção das Atividades do 

Instituto de Previdência do Município referente Serviços de Água e Esgoto – Intra 

OFSS. 

 

Considerando que houve a inclusão no Anexo II – Tabelas de 

Escrituração Contábil – Auxiliares 2026 do Tribunal de Contas SP, a classificação 

3.3.91.39.44 – Serviços de Água e Esgoto – Intra OFSS, no qual registra o valor das 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

3 
 

despesas realizadas com tarifas decorrentes da utilização dos Serviços de Água e 

Esgoto Operação Intra OFSS. A adequação da despesa como Intra-OFSS, justifica-se 

pelo fato de que o serviço é prestado por entidade integrante da administração 

pública municipal (Autarquia/SAEV), exigindo a modalidade de aplicação 91 

conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

 

Ressaltamos que a abertura deste crédito especial não altera o equilíbrio 

financeiro do exercício, uma vez que os recursos provêm da anulação parcial da 

dotação de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3.3.90.39), a qual já 

contemplava originariamente os valores para tais finalidades. Trata-se, portanto, de 

uma mera correção estrutural para fins de exatidão contábil e atendimento às 

exigências do sistema AUDESP. 

 

O valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) referente a Serviços 

de Água e Esgoto – Intra OFSS, será necessário a abertura do credito, tendo em vista 

não haver dotação orçamentaria. 

 

Adicionalmente, seguem para apreciação, os demonstrativos dos 

anexos que serão alterados por meio do referido Projeto de Lei. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei nº 

17/2026, com a respectiva justificativa; (ii) Anexos II e III; (iii) e Tabela de Fonte 

recursos-FR.  

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 
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Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria 

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência 

legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito 

sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes. 

 

II.I- DA CONSTITUCIONALIDADE 
 
 
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 dispõe, em 

seu artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I, traz a 

competência legiferante sobre Direito Financeiro: 

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal le-

gislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urba-

nístico 

(...) 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais 

não exclui a competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exer-

cerão a competência legislativa plena, para atender a suas pecu-

liaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-

pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário”. (grifo 

nosso). 

 

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1º do supracitado 

artigo) e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2º do 

supracitado artigo). 

 

No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

3/
01

/2
02

6 
15

:5
5:

17
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

72
00

8-
0P

5U
5A

-0
E

1O
4V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000043

PL 00128/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

6 
 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

ABSOLUTA dos membros do Legislativo, conforme artigo 185, inciso VIII, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 185.  Dependerão do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros da Câmara a aprovação e as alterações das 

seguintes matérias: 

(...) 

VIII - projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias, do Plano 

Plurianual, e da Lei Orçamentária. ”. (grifo nosso) 

 

Além disso, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 
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“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 
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III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, o artigo 56, inciso II e X, da Lei Orgânica, dispõem que: 

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

II - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica; 

(...) 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei”; (grifo nosso). 

 

Nesta senda, conforme se depreende da Lei Orgânica do Município de 

Votuporanga, compete ao Poder Legislativo a apreciação do projeto de lei referente 

ao Crédito Especial, conforme in casu, vejamos: 

 

“Art. 121. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
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adicionais, bem como suas emendas, serão apreciados pela 

Câmara Municipal. 

(...) 

§ 4º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 

rejeição parcial do projeto de lei orçamentária anual, ficarem 

sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, 

com prévia e específica autorização legislativa”. (grifo nosso). 

 

II.II- DO CRÉDITO ESPECIAL 
 

 

A União, no exercício de sua competência para editar normas gerais, 

editou a Lei Nacional n.º 4.320 de 1.964 (recepcionada materialmente pela CRFB/88 

com status de Lei Complementar), dispondo, entre os artigos 40 a 46, acerca dos 

Créditos Adicionais (gênero do qual Crédito Especial é espécie). 

 

A supracitada norma, em seu artigo 40, descreve que são créditos 

adicionais “as autorizações de despesa não computadas ou insuficiente dotadas na 

Lei de Orçamento”, ou seja, a despesa não prevista ou que se mostrou maior do que 

a inicialmente prevista. 

 

Ainda no aludido diploma normativo, o artigo 41, inciso II, dispõe que 

o crédito especial é uma das modalidades de crédito adicional e destina-se a 

despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica. 
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“(...) ou seja, nos casos em que ele se faz presente, houve 

previsão da despesa no orçamento, mas no curso da execução 

orçamentária provou-se que a referida previsão seria insuficiente 

para realizar todas as despesas necessárias. Daí, portanto, a 

necessidade de aumentar o nível das despesas e reforçar a 

previsão (dotação) anteriormente aprovada. De modo diverso, 

tanto os créditos especiais quanto os extraordinários 

caracterizam-se pelo fato de as despesas que devem ser 

autorizadas não estarem, originalmente, computadas no 

orçamento. A diferença entre eles está, novamente, na 

motivação da autorização da despesa: os créditos especiais são 

destinados a atender quaisquer despesas para as quais não 

haja dotação orçamentária, enquanto os créditos 

extraordinários são aqueles que devem ser utilizados tão 

somente para atender despesas urgentes e imprevistas, 

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública”. 

(...)(Piscitelli, Tathiane. Direito Financeiro. 6. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, São Paulo: MÉTODO, 2018, p. 105) – (grifo nosso). 

 

Noutro giro, o Princípio da Legalidade condiciona a abertura de crédito 

dessa natureza à necessidade de autorização legislativa, nos termos do artigo 167, 

inciso V, da CRFB/883, bem como artigo 42, da Lei 4.320/64, além de que, deve ser 

precedido de justificativa e da existência de recursos disponíveis, nos termos do 

artigo 43, da Lei n.º 4.320/64: 

 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 

despesa e será precedida de exposição justificativa.  
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§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que 

não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

 II - os provenientes de excesso de arrecadação;  

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma 

que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las”. 

(grifo nosso). 

 

Cabe ressaltar, outrossim, que os créditos adicionais, uma vez 

aprovados, incorporam-se ao orçamento do exercício (Art. 45. Os créditos adicionais 

terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 

disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários). 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 

Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao pretendido, uma vez que 

o respeito ao limite de abertura de créditos orçamentários especiais é de 

responsabilidade do Executivo Municipal, cabendo a este responder perante o 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por eventual excesso. Portanto, 

visto que o presente Projeto de Lei nº 17/2026, atende aos pressupostos legais, sob 

o aspecto jurídico, encontra-se apto a ser aprovado até o presente momento. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 
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Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 26 de janeiro de 2026.  

 
 
ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

ROSELAINE CORREIA 23/01/2026
15:50:24

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE) - chave de acesso: PROTM-572008-0P5U5A-0E1O4V,
adicionado em 23/01/2026 às 15:55:17.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE), conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em
23/01/2026 às 15:55:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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ATA DA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, REALIZADA NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2026, ÀS DEZESSETE 
HORAS, PARA APRESENTAÇÃO E EXPLANAÇÃO, PELO PODER EXECUTIVO, DOS PROJETOS DE LEI 
NºS 13, 14, 15, 16 E 17/2026 
Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às dezessete horas, nesta 
cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, no Palácio Oito de Agosto, situado na Rua 
Venezuela, nº 3819, Praça Vereador Viana Filho, Vila América, onde se situa o Poder Legislativo, 
realizou-se Audiência Pública, com transmissão simultânea, aberta à participação popular, pelo 
canal oficial no YouTube da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme convocação oficial e 
divulgação prévia, para apresentação, pelo autor, Poder Executivo, dos Projetos de Lei nºs 13, 14, 
15, 16 e 17/2026. A audiência contou com a presença dos Vereadores Cabo Renato Abdala, 
Débora Romani, Emerson Pereira, Natielle Gama, Sargento Moreno e Vilmar da Farmácia; das 
servidoras públicas Daniely Figueiredo Puerta Ferreira e Daiene Marques de Araujo, 
representando a Secretaria Municipal da Fazenda; do Diretor-Presidente do Instituto de 
Previdência – Votuprev, Sr. Adauto Mariola; bem como dos funcionários desta Casa Legislativa 
Antônio Luis Molina, Larissa Marta Silva Cardoso e Thiago Ruvieri Delalibera, e dos munícipes 
Álvaro Negrini, Antônia Soares Rangel Munhoz, Everton Lopes Belai, Isaura Deolinda Carmargo 
Dantonio, José Roberto Garcia Beto, Marcos Vinicius Sanches, Miqueias Graciano, Micheli 
Aparecida Nogueira, Merquiades Nascimento, Norton, Ricardo Augusto Negrini, Rony Paz e 
Valdecir Lio. O Vereador Cabo Renato Abdala assumiu a presidência e deu início à Audiência 
Pública, cumprimentando a todos e apresentando os Projetos de Lei pautados. Em seguida, passou 
a palavra ao representante do Poder Legislativo, o servidor Antônio Luis Molina, que, inicialmente, 
cumprimentou os presentes e, logo após, iniciou sua explanação, informando que explicaria a 
proposta por se tratar de alteração no orçamento municipal, a pedido do Poder Legislativo. 
Prosseguiu informando que o PROJETO DE LEI Nº 13/2026 realiza alterações na Lei nº 7.340, de 05 
de dezembro de 2025 (PPA – Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029) e na Lei nº 7.341, de 
05 de dezembro de 2025 (LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026), 
dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 263.000,00 (duzentos e 
sessenta e três mil reais), correspondente à Fonte 01 – Tesouro, mediante utilização de recursos 
nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultantes da anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, destinado à Atividade 2.118 – Manutenção e Conservação da 
Câmara Municipal, correspondente à adequação do orçamento da Câmara Municipal de 
Votuporanga às normas de contabilidade pública e às diretrizes de fiscalização dos órgãos de 
controle, tratando-se de mera correção estrutural para fins de exatidão contábil e atendimento às 
exigências do sistema AUDESP. Feita a explicação, o representante do Poder Legislativo colocou-se 
à disposição para esclarecimentos e, não havendo manifestações, a palavra foi passada às 
representantes da Secretaria Municipal da Fazenda. Com a palavra, a Sra. Daniely Puerta explicou 
que o PROJETO DE LEI Nº 14/2026 realiza alterações nas referidas Leis, dispondo sobre a abertura 
de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais), 
correspondente à Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados, mediante 
utilização de recursos nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 
provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, bem 
como do artigo 43, § 1º, inciso III, da mesma Lei, resultantes da anulação parcial ou total de 
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dotações orçamentárias, destinado à Atividade 2.021 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental, referente a recursos provenientes do Fundeb ETI (Educação em Tempo Integral). 
Prosseguiu informando que o PROJETO DE LEI Nº 15/2026 dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta e quatro mil reais), 
correspondente à Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados, mediante 
utilização de recursos nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 
provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
destinado à Atividade 2.005 – Parceria com as OSCs, referente à atualização da Portaria MEC nº 
14, de 29 de dezembro de 2025, correspondente a recursos do Fundeb para execução 
descentralizada do atendimento aos alunos do Ensino Fundamental, por meio de Termo de 
Colaboração. Por fim, explicou que o PROJETO DE LEI Nº 16/2026 dispõe sobre a abertura de 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 556.000,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil reais), 
correspondente à Fonte 01 – Tesouro, mediante utilização de recursos nos termos do artigo 43, § 
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultantes da anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, destinado à Atividade 2.016 – Consórcio Intermunicipal do Noroeste Paulista – 
CINORP, referente à adequação contábil da participação do Município no referido Consórcio. Após 
considerações realizadas pela Vereadora Natielle Gama e respondidos os questionamentos do 
munícipe Everton Lopes Belai, o Presidente da Audiência passou a palavra ao Diretor-Presidente 
do Votuprev, Sr. Adauto Mariola, para explanação do último projeto em pauta. Informou que o 
PROJETO DE LEI Nº 17/2026 dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), correspondente à Fonte 04 – Recursos Próprios da 
Administração Indireta, mediante utilização de recursos nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320/64, resultantes da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais autorizados em lei, destinado à Atividade 2.113 – Manutenção das Atividades 
do Instituto de Previdência do Município, referente a Serviços de Água e Esgoto – Intra OFSS, 
visando à adequação do orçamento da Autarquia Municipal às normas de contabilidade pública e 
às diretrizes de fiscalização dos órgãos de controle. Realizada a explanação, o Sr. Adauto Mariola 
colocou-se à disposição para esclarecimentos e, não havendo manifestações, o Presidente da 
Audiência abriu a palavra para as considerações finais. Com a palavra, os representantes do Poder 
Executivo agradeceram a oportunidade e solicitaram a aprovação dos projetos explicados, na 
Sessão Ordinária a ser realizada na mesma data, para que possam dar andamento aos 
procedimentos necessários. Em seguida, a palavra retornou à Presidência, que agradeceu a 
presença de todos e encerrou a Audiência Pública. A presente Audiência foi gravada, e a cópia dos 
documentos apresentados estará à disposição dos interessados junto aos Processos Legislativos 
nºs 124, 125, 126, 127 e 128/2026, arquivados na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de 
Votuporanga. Esta ata é um resumo do andamento da Audiência, que pode ser assistida na íntegra 
por meio do link abaixo. Nada mais havendo a tratar, eu, Larissa Marta Silva Cardoso, Servidora 
Pública desta Casa Legislativa, lavro a presente ata, que será assinada digitalmente por mim e pelo 
Vereador que conduziu os trabalhos. Plenário Dr. Octávio Viscardi, data supra.  

Link da audiência no YouTube: https://www.youtube.com/watch?v=DKBjs3ak1Ak 

CABO RENATO ABDALA  
PRESIDENTE DA AUDIÊNCIA 
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https://www.youtube.com/watch?v=DKBjs3ak1Ak


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 27/01/2026 15:32:03DOCUMENTO ASSINADO

27/01/2026 15:32:03: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
27/01/2026 15:32:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
27/01/2026 12:26:35: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 27/01/2026 14:37:48DOCUMENTO ASSINADO

27/01/2026 14:37:48: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
27/01/2026 14:37:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). LARISSA MARTA SILVA CARDOSO EFETIVADA.
27/01/2026 12:26:35: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ATA DA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA,
DE 26 DE JANEIRO DE 2026 - chave de acesso: PROTM-580620-4F8L5E-5I3H2H, adicionado em 27/01/2026 às 12:26:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ATA DA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA EM 26 DE JANEIRO DE
2026, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
128/2026 em 27/01/2026 às 16:31:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 

PROJETO DE LEI Nº 17/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei abre crédito adicional especial no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), resultante da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias provenientes 
de recursos próprios da Administração Indireta, desƟnado à manutenção das aƟvidades do InsƟtuto 
de Previdência do Município, referentes a serviços de água e esgoto, com a Įnalidade de adequar o 
orçamento da Autarquia Municipal às normas de contabilidade pública e às diretrizes de Įscalização 
dos órgãos de controle, tratando-se de correção estrutural para Įns de exaƟdão contábil e 
atendimento às exigências do sistema AUDESP. 

Após análise, concluímos que o Projeto de Lei nº 17/2026 atende aos princípios legais, 
consƟtucionais e jurídicos para poder prosseguir, uma vez que, em suma, trata-se de assunto de 
interesse local, é matéria de competência privaƟva do Poder ExecuƟvo e está devidamente 
acompanhado dos documentos e demonstraƟvos necessários. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de janeiro de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 26/01/2026
15:04:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 26/01/2026
17:59:04

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 26/01/2026
19:25:12

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-574990-8U8A5O-0B2K6J,
adicionado em 26/01/2026 às 14:03:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
128/2026 em 26/01/2026 às 14:03:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 

PROJETO DE LEI Nº 17/2026 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei abre crédito adicional especial no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), resultante da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias provenientes 
de recursos próprios da Administração Indireta, desƟnado à manutenção das aƟvidades do InsƟtuto 
de Previdência do Município, referentes a serviços de água e esgoto, com a Įnalidade de adequar o 
orçamento da Autarquia Municipal às normas de contabilidade pública e às diretrizes de Įscalização 
dos órgãos de controle, tratando-se de correção estrutural para Įns de exaƟdão contábil e 
atendimento às exigências do sistema AUDESP. 

Após análise do processo e realização de Audiência Pública, concluímos que o Projeto de Lei 
nº 17/2026 atende aos princípios legais, Įnanceiros e orçamentários para prosseguir, uma vez que, 
a abertura de crédito especial no orçamento do Município é uma das modalidades de crédito 
adicional desƟnada a despesas para as quais não haja dotação orçamentária especíĮca, assim como 
por estar devidamente acompanhado dos documentos e demonstraƟvos necessários. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de janeiro de 2026. 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 26/01/2026
17:13:10

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 26/01/2026
19:25:15

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 26/01/2026
15:04:05

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-575003-1Y8S7Q-3X7E6C,
adicionado em 26/01/2026 às 14:03:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
128/2026 em 26/01/2026 às 14:03:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
6/

01
/2

02
6 

14
:1

3:
05

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
75

04
1-

6S
7M

0P
-4

Z
7J

7F
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000062

PL 00128/2026



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 foi alterada
para PÚBLICO em 26/01/2026 às 19:30:33.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento REQUERIMENTO PARA ENTRADA NA PAUTA DE ORDEM
DO DIA DA 1º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 27/01/2026 às 09:16:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 26 DE JANEIRO DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)

PROJETO DE LEI Nº 17/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

AUSENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO

VOTA NO EMPATEPRESIDENTESERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 26/01/2026 às 19:59:40. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 17/2026.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 26/01/2026 às 20:00:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 26 DE JANEIRO DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)

PROJETO DE LEI Nº 17/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

AUSENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO

VOTA NO EMPATEPRESIDENTESERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 26/01/2026 às 19:59:40. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 17/2026.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 26/01/2026 às 20:00:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
6/

01
/2

02
6 

20
:0

0:
55

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
77

16
0-

7N
3R

0K
-8

P
1N

3Q
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000069

PL 00128/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 17/2026

1ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 26 DE JANEIRO DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)

PROJETO DE LEI Nº 17/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

AUSENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO

VOTA NO EMPATEPRESIDENTESERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 26/01/2026 às 19:59:40. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 17/2026.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
17/2026, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 128/2026 em 26/01/2026 às 20:01:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 5 – DE 27 DE JANEIRO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 17/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 128/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos II e III da Lei nº 7.340, de 05 

de dezembro de 2025, Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei nº 

7.341, de 05 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento 

Anual do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – Votuprev, para o exercício de 

2026 no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) destinados a: 

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga  
Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Função 09 – Previdência Social 
Sub Função 122 – Administração Geral 
Programa 0049 – Previdência Social dos Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
Atividade 2113 – Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes         
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
3.3.91.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor R$ 2.500,00 
 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a utilização 

dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, que 

resulta da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, a saber: 

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga  
Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Função 09 – Previdência Social 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Sub Função 122 – Administração Geral 
Programa 0049 – Previdência Social dos Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
Atividade 2113 – Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes         
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor R$ 2.500,00 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                         

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 
Presidente em exercício 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

27 de janeiro de 2026. 
 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

SERGIO ADRIANO PEREIRA 27/01/2026
10:52:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 27/01/2026
15:41:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 27/01/2026
10:07:46

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
NOS SEUS TERMOS Nº 5/2026 - chave de acesso: PROTM-578567-2I7Z2P-6V4X2S, adicionado
em 27/01/2026 às 09:18:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 5/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em
27/01/2026 às 09:18:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
AUTOR(A)

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
7/

01
/2

02
6 

09
:2

1:
51

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
78

58
7-

6Y
1K

8H
-4

S
2L

8N
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000075

PL 00128/2026



 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2026/GP/SERGINHO DA FARMÁCIA 

 

 

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por meio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 1 a 6/2026 referentes, 

respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 11, 13, 14, 15, 17 e 18/2026, aprovados por esta Câmara 

Municipal na 1ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2026. 

 

Aproveito a oportunidade para comunicar que o Projeto de Lei nº 16/2026, de vossa 

autoria, foi rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis na mesma Sessão Ordinária.  

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

Presidente em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

LUIZ FERNANDO GÓES LIÉVANA  
Prefeito Municipal em exercício 

Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

SERGIO ADRIANO PEREIRA 27/01/2026 10:52:42DOCUMENTO ASSINADO

27/01/2026 10:52:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA.
27/01/2026 10:52:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA EFETIVADA.
27/01/2026 09:40:09: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
10/2026 - chave de acesso: PROTM-578768-5K7U5Y-3G4T3K, adicionado em 27/01/2026 às 09:40:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 10/2026 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 27/01/2026 às 16:36:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 1ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-01-27 16:28

Prezados,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2026-01-27 16:20, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 10/2026 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 1ª Sessão Ordinária, realizada em 26 de janeiro de 2026.

encontra-se também em anexo o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação realizando correção
necessária no Projeto de Lei nº 15/2026.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 27/01/2026 às 16:32:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 17/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 17/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:24.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017
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Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 5

Prefeito Municipal em exercício
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
Esta  Lei  sofreu  Emenda  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 374, de 27 de janeiro de 2026

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.340, de 05 de dezembro de
2025,  e  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$2.500,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos II e III da Lei n° 7.340, de 05 de dezembro de 2025,
Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Instituto  de
Previdência do Município de Votuporanga – Votuprev, para
o exercício de 2026 no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e
quinhentos reais) destinados a:

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de
Votuporanga

Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do
Município de Votuporanga

Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do
Município de Votuporanga

Função 09 – Previdência Social
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0049  –  Previdência  Social  dos  Servidores

Estatutários do Município de Votuporanga
Atividade  2113  –  Manutenção  das  Atividades  do

Instituto de Previdência do Município
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.91.00  Aplicação  Direta  Decorrente  de  Operação

entre  Órgãos,  Fundos  e  Entidades  Integrantes  dos
Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade  Social

3.3.91.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Fonte  de  Recursos  04  –  Recursos  Próprios  da

Administração Indireta
Valor R$ 2.500,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal
nº. 4.320/64, que resulta da anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias, a saber:

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de
Votuporanga

Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do
Município de Votuporanga

Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do
Município de Votuporanga

Função 09 – Previdência Social
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0049  –  Previdência  Social  dos  Servidores

Estatutários do Município de Votuporanga
Atividade  2113  –  Manutenção  das  Atividades  do

Instituto de Previdência do Município
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Fonte  de  Recursos  04  –  Recursos  Próprios  da

Administração Indireta
Valor R$ 2.500,00
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27

de janeiro de 2026.
Luiz Fernando Góes Liévana
Prefeito Municipal em exercício
Adauto Cervantes Mariola
Presidente do VOTUPREV
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 375, de 27 de janeiro de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2026
recursos  financeiros  através  de
termo  de  colaboração  e  ou
fomento,  as  entidades  sem  fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos das Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e suas
alterações  e  da  Lei  Federal  nº
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7374, DE 27 DE JANEIRO DE 2026,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
128/2026 em 09/02/2026 às 14:01:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 374, de 27 de janeiro de 2026 

 

(Dispõe sobre alteração das Leis nº 7.340, de 05 de 
dezembro de 2025, e n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, 
e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$2.500,00) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
   
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos II e III da Lei n° 7.340, 

de 05 de dezembro de 2025, Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da 

Lei n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2026. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 

Orçamento Anual do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – Votuprev, para o 

exercício de 2026 no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) destinados a: 

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga  
Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Função 09 – Previdência Social 
Sub Função 122 – Administração Geral 
Programa 0049 – Previdência Social dos Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
Atividade 2113 – Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes         
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
3.3.91.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor R$ 2.500,00 
 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a 

utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº. 

4.320/64, que resulta da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, a saber: 

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Função 09 – Previdência Social 
Sub Função 122 – Administração Geral 
Programa 0049 – Previdência Social dos Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
Atividade 2113 – Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes         
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor R$ 2.500,00 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de janeiro de 2026. 

                                                                            

Luiz Fernando Góes Liévana 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Adauto Cervantes Mariola  

Presidente do VOTUPREV 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A1CE-785B-F173-DD8F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA (CPF 045.XXX.XXX-33) em 29/01/2026 13:54:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA (CPF 114.XXX.XXX-96) em 29/01/2026 14:40:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 29/01/2026 17:04:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 29/01/2026 17:05:18

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/A1CE-785B-F173-DD8F
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 17/2026

PODER EXECUTIVO 23/03/2026
10:13:58

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.374,
DE 27 DE JANEIRO DE 2026 - chave de acesso: PROTM-915778-0G2O8D-2M0W3J, adicionado
em 23/03/2026 às 10:13:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.374, DE 27 DE JANEIRO DE 2026,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI
Nº 17/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026 em 23/03/2026
às 10:13:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026
DOC. Nº

1711 AUTOR: PODER EXECUTIVO.
23/01/2026 09:42:31

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
1912 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

23/01/2026 09:42:32
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

2013 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
23/01/2026 09:42:35
ANEXO IV

2114 AUTOR: PODER EXECUTIVO.
23/01/2026 09:42:35
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2215 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
23/01/2026 09:42:36
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

2316 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
23/01/2026 09:42:39
ANEXO V

2417 AUTOR: PODER EXECUTIVO.
23/01/2026 09:42:40
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2518 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
23/01/2026 09:42:40
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

2619 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
23/01/2026 09:42:44
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

2720 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
23/01/2026 09:43:24
CONVITE PARA A 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 2026 - DOV 2821
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026
DOC. Nº

AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
23/01/2026 16:53:06
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

2922 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
23/01/2026 16:53:06
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA

3023 AUTOR: DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.
26/01/2026 14:01:51
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3124 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
26/01/2026 14:02:03
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3225 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
26/01/2026 14:02:06
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

3326 AUTOR: DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.
26/01/2026 14:02:07
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3427 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
26/01/2026 14:02:18
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3528 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
26/01/2026 14:02:22
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

3629 AUTOR: DANIEL DAVID, O WARTÃO.
26/01/2026 14:02:22
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3730 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
26/01/2026 14:02:33
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 3831 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026
DOC. Nº

26/01/2026 14:02:36

PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE)
3932 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.

23/01/2026 15:55:17
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

5133 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
23/01/2026 15:55:19
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

5234 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
23/01/2026 15:55:22
ATA DA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA EM 26 DE JANEIRO DE 2026

5335 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
27/01/2026 16:31:28
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

5636 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
27/01/2026 16:31:29
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

5737 AUTOR: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.
26/01/2026 14:03:16
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

5838 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
26/01/2026 14:12:11
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

5939 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
26/01/2026 14:12:26
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

6040 AUTOR: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.
26/01/2026 14:03:21
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 6141 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026
DOC. Nº

26/01/2026 14:12:51

CERTIDÃO DE ADITAMENTO
6242 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

26/01/2026 14:13:05
CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE

6343 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
26/01/2026 19:17:48
REQUERIMENTO PARA ENTRADA NA PAUTA DE ORDEM DO DIA
DA 1º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026 6444 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
27/01/2026 09:16:48
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

6545 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
27/01/2026 09:16:49
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO 6646 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
26/01/2026 20:00:24
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

6747 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
26/01/2026 20:00:24
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO 6848 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
26/01/2026 20:00:55
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

6949 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
26/01/2026 20:00:55
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 17/2026

7050 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026
DOC. Nº

26/01/2026 20:01:19
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

7151 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
26/01/2026 20:01:19
AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 5/2026

7252 AUTOR: SERGINHO DA FARMÁCIA, EMERSON PEREIRA, LARISSA MARTA SILVA
CARDOSO.
27/01/2026 09:18:20
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

7453 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
27/01/2026 09:21:35
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

7554 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
27/01/2026 09:21:51
OFÍCIO PRESIDENTE Nº 10/2026 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

7655 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
27/01/2026 16:36:53
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

7856 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
27/01/2026 16:36:54
COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

7957 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
27/01/2026 16:32:58
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

8058 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
27/01/2026 16:32:59
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

8159 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
27/01/2026 16:38:48
PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7374, DE 27 DE JANEIRO DE 2026 8260 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 128/2026
DOC. Nº

09/02/2026 14:01:00
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

8361 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
09/02/2026 14:01:00
LEI Nº 7.374, DE 27 DE JANEIRO DE 2026

8462 AUTOR: PODER EXECUTIVO.
23/03/2026 10:13:57
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

8763 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
23/03/2026 10:13:58
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

8864 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
23/03/2026 10:13:59
ÍNDICE REVERSO

8965 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
23/03/2026 10:43:15
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